L E I    Nº   2 9 7 ,   DE    1º/10/70

Altera Denominação de Via Pública.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu interventor Federal de Timóteo, sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Passa a denominar-se “Avenida México”, a via pública localizada no Bairro Quitandinha, em Acesita, deste Município, atualmente designada “Avenida 18” .

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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